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I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, 
MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA, mat. nº 6033911/3, no cargo de Pro-
fessor Classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Se-

cretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 

proventos mensais de R$ 9.505,20 (Nove mil, quinhentos e cinco reais e 

vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% 9.505,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1310260
PORTARIA AP Nº 649 DE 24 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/184144 

E SISPREV Nº 2026.04.0552P.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 

demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 

Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 

c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 

incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 

nº 142/2021, LUCIDALVA CHAGAS DE ANDRADE, mat. nº 316682101, na 

função de OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de pessoal 

do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, recebendo nessa situação os pro-

ventos mensais de R$2.112,00 (Dois mil, cento e doze reais).

Total de Proventos 2.112,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Abril de 2026.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE

Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1310266
PORTARIA PS Nº 621 DE 20 DE MARÇO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 

MORTE - PROCESSO Nº 2025/3767921.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 

Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-

positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 

inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 

I e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 

Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 

128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 2.300,95 (dois 

mil e trezentos reais e noventa e cinco centavos), em favor de CLARICE 

SOUZA DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado Francisco Pe-

reira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-

do de Saúde Pública - SESPA, onde exerceu o cargo de Médico, mat. nº 
86967/1, falecido em 18/11/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/04/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.

IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do Comando da Aeronáutica, tendo optado pelo bene-
fício de Pensão por Morte no âmbito do Comando da Aeronáutica, de forma 
que a pensão passará ao valor de R$2.028,97 (dois mil e vinte oito reais e 
noventa e sete centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1310277
PORTARIA AP Nº 612 DE 20 de Março de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1228693 
E SISPREV Nº 2026.04.0521P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, JICONDE 
NEVES ROCHA, mat. nº 405531/2, no cargo de Professor Classe I, Nível E, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.772,02 
(quatorze mil, setecentos e setenta e dois reais e dois centavos).

Total de Proventos 14.772,02 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1310406
PORTARIA AP Nº 631 DE 23 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2014/252333 E SISPREV Nº 
2026.04.0418P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022, GIL-
SON JOSE DA GAMA COSTA, mat. nº 5231850/1, no cargo de Delegado 
de Polícia, classe C, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 39.138,00 (trinta e nove mil cento e trinta e oito reais), conforme 
abaixo discriminado:

Total de Proventos 39.138,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1310433
PORTARIA AP Nº 583 DE 17 de Março de 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº E-2025/3403578 E 
SISPREV Nº 2026.04.0486P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 


